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DECRETA: 

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 8 e 16, da Quadra 5-B situados à Rua B-3 com a Rua B-11, 
Jardins Paris, nesta Capital, passando a constituir o Lote 8/16, 
com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 8/16          ÁREA           2.207,00m²
Frente para a Rua B-11: 26,00m
Fundo, confrontando com Rua B-12: 26,00m
Lado direito, confrontando com os lotes 7 e 15: 72,00m
Lado esquerdo, confrontando com APM-12: 62,00m
Pela linha de chanfro da Rua B-11 com a Rua B-3: 7,07m
Pela linha de chanfro da Rua B-3 com a Rua B-12: 7,07m

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2530, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº 4.526, de 20 
de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de de-
zembro de 1992, e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo nº 2.972.468-7/2006, de inte-
resse de ANTÔNIO DO PRADO, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 02, 03 e 11, da Quadra 24, situados às ruas Geraldo Ney e Jo-
sé Hermano, Setor Campinas, nesta Capital, passando a constituir 
o Lote 02/03/11, com as seguintes características e confronta-
ções: 

Lote 02/03/11          Área          1.019,69m² 
Frente para a Rua José Hermano: 15,65m 
Fundo, confrontando com a Rua Geraldo Ney: 24,02m 
Lado direito, confrontando com os lotes 12 e 01: 43,71 + 12,23 + 
16,01m 
Lado esquerdo, confrontando com os lotes 10 e 04: 29,81 + 02,45 
+ 28,40m 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2531, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº 4.526, de 20 
de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de de-
zembro de 1992, e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo nº 2.975.254-1/2006, de inte-
resse de FR INCORPORADORA LTDA., 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 15, 16, 17, 18 e 19, da Quadra 02, situados à Avenida T-14 e à 
Rua T-38, Setor Serrinha, nesta Capital, passando a constituir o 
Lote 15/16/17/18/19, com as seguintes características e confron-
tações: 

Lote 15/16/17/18/19          Área           2.099,50m² 
Frente para a Avenida T-14: 65,40m 
Fundo, confrontando com os lotes 12 e 20: 70,40m 
Lado direito, confrontando com o Lote 14: 30,00m 
Lado esquerdo, confrontando com a Rua T-38: 25,00m 
Pela linha de chanfrado: 07,07m 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 di-
as do mês de dezembro de 2006. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 2532, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2006. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei nº 4.526, de 20 
de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de de-
zembro de 1992, e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo nº 2.998.959-1/2006, de inte-
resse de DERCI PINHEIRO DA SILVA, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam aprovados o desmembramento e a planta do 
Lote 07/08, da Quadra C-VM, situado à Avenida Marginal Norte, 
Setor Campinas, nesta Capital, passando a constituir os lotes 07 e 
08, com as seguintes características e confrontações: 

Lote 07           Área         603,95m² 
Frente para a Avenida Marginal Norte: 15,80m 
Fundo, confrontando com o Lote 02: 15,95m 
Lado direito, confrontando com o Lote 08: 36,90m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 06: 41,40m 

Lote 08           Área          730,20m² 
Frente para a Avenida Marginal Norte: 21,70m 
Fundo, confrontando com o Lote 02: 21,74m 
Lado direito, confrontando com o Lote 01: 30,40m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 07: 36,90m 


